
 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE – 

ESPECIALIDADES DE ADMINISTRADOR, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO – LABORATÓRIO, 
FISIOTERAPEUTA E PSICÓLOGO 

 
Relação geral, após a análise da documentação apresentada, com o resultado 

da apreciação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição, para candidatos 
amparados pela Lei Distrital n.° 3.962, de 27 de fevereiro de 2007, de acordo com 
o item 5 do Edital Normativo. 
 
CANDIDATOS COM ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO CONCEDIDA: 
 
81103977 ANA KELLY ARAUJO MELO 
81103629 ANA KELY CORREIA CAVALCANTE 
81111564 ANDREA BEZERRA CHAVES 
81100478 BREINER SILVESTRE ALVES FRANCO 
81111363 BRUNO RIBEIRO DE SANTANNA 
81108898 CAROLINE RAMALDES VAZ DA COSTA 
81112445 EDINALVA CARDOSO DA SILVA 
81111499 ERASMO SILVA 
81101667 LEOZENITO CORADO DE FREITAS 
81104281 LIDIANE FERNANDES DE ALMEIDA 
81110682 MAYRA VILELA DA ROCHA 
81111046 NEUSAMARA DA COSTA ALMEDA 
81107863 PATRICIA DE FREITAS 
81101673 VALDIRENE MARIA DE SANTANA DOS SANTOS 

 
 
 

De acordo com o subitem 5.6.8.6 do Edital Normativo, o candidato que não 
tiver seu pedido atendido terá o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir do dia subseqüente ao dia da divulgação da referida listagem, para 
comparecer à Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa e confirmar 
o interesse em permanecer inscrito no concurso público e efetuar o pagamento 
referente à taxa de inscrição. 

 
O interessado que não tiver seu pedido de isenção de taxa de inscrição 

deferido e que não efetuar a inscrição na forma estabelecida no item 5 do Edital 
Normativo estará automaticamente excluído do concurso público. 
 
 

Brasília, 14 de janeiro de 2009. 
 
 

Gerência de Concursos Públicos e Processos Seletivos 
Fundação Universa 
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